
132 DIÁRIO OFICIAL Nº 33194 Sexta-feira, 19 DE AGOSTO DE 2016

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1201/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 651/2015-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) SALVADOR BATISTA DE ALMEIDA, matrícula 
nº 6006043, CPF nº 16635701249, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEM LIBERDADE, do munícipio de MARABA, 
no valor de R$ 2.199,60 ( dois mil, cento e noventa e nove 
reais e sessenta centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e 
R$ 2.199,60 ( dois mil, cento e noventa e nove reais e 
sessenta centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1202/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 651/2015-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
RINA MARCIA BRANDAO RIOS, matrícula nº 57197708, CPF 
nº 65037200253, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEFM 
PROFA MARIA SYLVIA DOS SANTOS (SEDE), do munícipio 
de BOM JESUS DO TOCANTINS, no valor de R$ 928,20 ( 
novecentos e vinte e oito reais e vinte centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 928,20 ( novecentos e vinte e oito 
reais e vinte centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1203/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 651/2015-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ROSANIA DO NASCIMENTO DE LUCENA, 
matrícula nº 57210102, CPF nº 65826965215, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEFM ALBERTINA BARREIROS, do 
munícipio de ITUPIRANGA, no valor de R$ 2.338,05 ( dois 
mil, trezentos e trinta e oito reais e cinco centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 2.338,05 ( dois mil, trezentos 
e trinta e oito reais e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1204/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA IVANILDE COSTA BARROS, matrícula 
nº 288209, CPF nº 18543901200, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF BRASIL TROPICAL, do munícipio de 
ITUPIRANGA, no valor de R$ 898,95 ( oitocentos e noventa 
e oito reais e noventa e cinco centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 898,95 ( oitocentos e noventa e oito reais e 
noventa e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1205/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) HILDA COSTA MARTINS CARAVELAS, matrícula 
nº 5348510, CPF nº 32818874220, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da ERC APAE DE BARCARENA, do munícipio de 
BARCARENA, no valor de R$ 183,30 ( cento e oitenta e 
três reais e trinta centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
183,30 ( cento e oitenta e três reais e trinta centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1206/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) RITA DO SOCORRO FONSECA DA SILVA, matrícula 
nº 5735335, CPF nº 33313695272, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEE PROF MARIA OSCARINA SILVA PEREIRA, 
do munícipio de ABAETETUBA, no valor de R$ 2.115,75 ( dois 
mil, cento e quinze reais e setenta e cinco centavos )  para 

fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 2.115,75 ( dois mil, cento e quinze 
reais e setenta e cinco centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1207/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) RENATO BARRETO DE SANTANA, matrícula 
nº 54187397, CPF nº 66785731291, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEM SAO FRANCISCO DE ASSIS SEDE, do 
munícipio de TAILANDIA, no valor de R$ 2.726,10 ( dois 
mil, setecentos e vinte e seis reais e dez centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 2.726,10 ( dois mil, setecentos e 
vinte e seis reais e dez centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1208/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 651/2015-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 2º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MIRTES SMEY DE LIMA MONTEIRO, matrícula 
nº 57209851, CPF nº 67093086268, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEM FELIPE PATRONI, do munícipio de ACARA, 
no valor de R$ 3.363,75 ( três mil, trezentos e sessenta 
e três reais e setenta e cinco centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 3.363,75 ( três mil, trezentos e sessenta 
e três reais e setenta e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 11 de Agosto de 2016
_________________________________________________

CLAUDIA SOBRINHO LIMA
Diretora Administrativa e Financeira, em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 1209/2016, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,


